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Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 06 de novembro de 2023.

OFICIO/FERNÃO/GP. Nº358/2023.

Assunto: Responde a Indicação.

Senhor Presidente,

Reportando-me ao instrumento de Indicação
nº42/2023, do dia 16 de outubro, próximo findo, da lavra de
Vossa Excelência, por meio da qual é sugerido transporte
exclusivo para idosos que participam das atividades promovidas
por nosso Centro de Convivência do Idoso "CCI", na
oportunidade, informo que no início deste ano estivemos em
Brasília, no gabinete do Deputado Vinícius Carvalho, e naquele
momento recebemos a promessa de que seríamos contemplados com
um veículo de transporte coletivo para uso exclusivo do "CCI".
Para tanto teríamos que formalizar ofício no mês de outubro do
presente exercício.

E assim foi feito, eis que o pedido foi
entregue em mãos ao Deputado no mês próximo transato na cidade
de Bauru, o qual nos recebeu em seu escritório político.

Dessa maneira, acreditamos que o pedido em
breve poderá ser visualizado na Plataforma Mais Brasil do
Governo Federal, e dentro de um tempo não muito longínquo
esperamos que seja será perfeitamente atendido.

Para outros esclarecimentos, colocamo-nos à
disposição.

Respeitosamente,

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador JOSIEL CANDIDO NEGRÃO.
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